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cÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS

ENDERECO

Praea Manoel Borba, 10

CIDADE UI' I C!':P

Álrnas Belas PE I 55340-000
TELf':F01\ES FAX

(81) 775 1202 I (81) 9988 2124 (81) 775 1202

E-i\lAIL: I HOi\lE I'AGE:

COi\'"TATO DA .ÁREA DE INFORM.;\nCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATljALIZACÀO DE,DADOS NA L'HERLEGIS

NOi\U:

Aldo Maranbão Leite

UNIU,\ OEmgpA RTAMEi"TO CARGO

Setor Administrativo Técnico Legislativo

TELEFONES }<;\ .•"-
(81) 7751127 I
frMJ-UL:
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(81) 775 1202 I (81) 7751202
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NOME COMPLETO ,.. \""- SEXO

EdnaIdo de Araújo Leite
(i'J~

Masculino
NOME PARL\.MENTAU ANIVERSil.RIO-OD/Mi\-I PARTIDO

EdnaIdo de Quinô 13/10 PSB
TELEFONES ~',,,",
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NOME COMPLETO -""" SEXO

ErinaIdo Tenório de CarvaIbo
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Masculino
, NOME PARI .•AMENTAR ANIVERSÁRIO~DD!l\!IM PARTIDO

ErinaIdo Tenório 14/03 PFL
TELEFONES F,,,"X

(81) 9917 0002 I T
E-MAIL, I HOME PAGE:

~.
':Iilma Tavares de Alm ••• ':'
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NOME COMPLETO SEXO

Geraldo Carneiro dos Saotos
NOMJo: PARLAMENTAR

Geraldo Carneiro
TELEFONES

Masculino
Ai"} VERS.<\RI 0.1) DfM;\.l

13/10

PARTIDO

(81) 9988 9913

E-l\'IAIL:

(81) 9917 0967

Heleno Martins de Lima
NOME PARLAl"\"lENTAR

SEXO

Masculino
Al'llVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

•
Cabelo Bom

TELEFONES

81 99885120

24/05 PV
FAX

HOl\IEFAGE:

•

DAI)OS 1){) PARLAMENTAR
NOl\lE ("'OMPLETO SEXO

Hilma Tavares de Almeida Feminino
NOME PARLAMEl'Ili AR ANIVERS..\RJO-DDI1\'IM PARTIDO

Hilma Binmda 12/08 PPB
TELEFo,"ES F.<L'I:

I (81) 775 1232 I I (81) 775 1232
E-1\.IAIL: [nOME PAGE,

AlAJ)OS DO ,PARI.AMENTAR
NOi\'1E COMPLETO. v.- SEXO

Josué Ferreira Barboza \ X~~' Masculino
NOME PARDA1\-tEi\'TAR ANJVERSARIO-DD/MM PARTIDO

Josué Mauricio 17/08 PPB
TELEFONES FAX

I I
E-MAIL: IHO/VIE FACE:

J)ADOS 00 PARlú'\.MJ<:NTAU

NOME COMllLETO SEXO

Luís Mário de Melo L""e\.. Maseuliilo
NOME PARLAMENTAR Al~JVERS.ÁRIO-DD/.MI\f PARTIDO

Mário Melo 08/12 PL

~'rl'li/ma Tavares de Almer,.'
Presidenr,'
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IM.DOS UO PARJ..A;\IE,\TARNOMECOMPLETO • SEXO

Milton Malta Mendes da Silva Mt'\~lt Masculino
l'\OME PARLAMENTAR Al'IIVERS.Á.RIO-DDfrl.1M PARTIDO

Milton Malta 12/10 PV
TELEFONES FAX

(81) 7751236 I I (81) 7751236
E-MAU,: InOMEPAGE:

•
VAI)OS no P'ARI,A)\lENTAI{

N01\..IE COMPLETO . . SEXO
Severino AlVesde Oliveira. (,p\J 11\.- '\,J Masculino

NOME PARLAMEl''T AR A~T\'"ERS~4RJO-DD/MM PARTIJ)O
Severino Praxedes 12105 PST

TELEFONES FA.X

I I
E-I\'1AIL: 1nOMEI'AGE:

DAJ)OS DO PARI.,.. , :!\TAk
NOME COMPLETO

Renato Alexandre Rodri es Wanderle
NOME PARLAMENTAR

SEXO
Masculino
ANIYERSARJO~DD/Ml\'I PARTIDO

•
Reanto Wanderl

TELEFONES

81) 7751101

1~l\lA_IL:

30/06

llOME PAGE: .

PSDC
FAJ,

(81 7751272

-~,;,.
Hilma Tavares de Almer" .

Presidento
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Ç)fício nO Zi;2000
Aguas Belas, 28 de julho de 2000,

Folba'

ProceS-W iol.O

Sr.a Diretora:

•
Pelo presente, encaminhamos a esse Centro solicitação de adesão desta Casa
Legislativa ao Programa Interlegis, bem como relação dos parlamentares que
compõem esta Câmara .

Sendo então o que se apresenta, colocamo-nos a inteiro dispor.

Atenciosamente,

~
Hilma Tavares de Almeida

Pres idente H-j-lm-a-t-av-a-re-s"""'d'""e ":'AI:'""m-e:'""jd:'"a
Presídenta

• ILma Sr.a
Regina Célia Peres Borges
Diretoria Executiva do Prodasen
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Águas Belas - PE

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

"\.. ~ oJ-vo.

Deni~aria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Águas Belas - PE que constituem as folhas de 01 a 07 devidamente numeradas e
rubricadas .

Em: 14.08.2001
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Municipais

InTERLEGIJ

Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

informaíal,interl egis. gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, para o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal
Brasília - DF CEP 70.165-900

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail
informa@interlegis.gov.br

• 1 - Identificacão:

Câmara Municipal de Águas Belas

Endereço: Praça Manoel Borba, 10

Telefones: (81) 775 1202

E-mail:

Fax:(81) 775 1202

Homepage:

UF:PE

Cep: 55340-000

•

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: Hilma Birunda Partido:PPB

Nome completo: Hilma Tavares de Almeida

Telefones: (81) 775 1232 Fax: (81) 775 1232

E-mail: Home page:

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função eguivalente)<

Nome: Maria da paz Rodrigues

Função: Secretária

Telefones: (81) 9917 IllO

E-mail:

Fax:

Home page:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Aldo Maranhão Leite

Função: Técnico Legislativo

Telefones: (81) 775 1127

E-mail: aldomaranhao@bol.com.br

Fax:

Homepage:

mailto:informa@interlegis.gov.br
mailto:aldomaranhao@bol.com.br
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6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas?

ImERLEGU

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
O
O
O

Sim
[g]
[g]
[g]

Obs: Gostaríamos de implantar sistema para essas áreas. Atualmente temos apenas
sistemas na área financeira para os serviços de contabilidade e folha de pagamento,
locados mensalmente a uma empresa de consultoria em contabilidade.

7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:• O Mainframe: O Intel:
O Risc: O Outras: - Especificar:
[g] Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:

[g] Nenhuma: DFDDI:
O Token-Ring: DATM:
O Ethernet: O Outros: Especificar:
O Fast-Ethernet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

O Novell versão O Windows 3.x

• DWindowsNT O Lan- Tastic
O Windows 95/98 O Outros Especificar:

8 - Configuração das estações de trabalho:

d81 - mlCrOCOm1Jutaores:
Tino Quant. Processador Memória (MB) HD(MBouGB)
1 02 I nentium 16 1,8
2 .
3
4
5

•

--------"-----_. """--_ .•.•._----------_."._-_ .•.__ .•.•._-------"-"-----_ .•._-
C:\WINDOWS\TEMP\Pesquísa.doc pag 3 de 5 26/07/0015:54
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•

12 - Informações sobre assistência técnica:

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
DNão; D Sim - fornecedor local; ~ Sim - fornecedor de fora a 80 km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
D Não; D Sim - assistência local; ~ Sim - assistência de fora a 80 km

13 - Observações gerais:

14 - Informações Complementares:

14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: Sexta-feira Horários: 14 às l8h

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? ~ c) Em residência de moradores ou D

instalação comercial?

• b) Em sede cedida e/ou D
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

D

14.3 - Há linhas telefônicas disponíveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir D Sim / Compartilhadas com voz ~

Não/ E é dificil conseguir D Sim I Exclusivas D

.-~--_._-_._._._-------_ ..__ ..~--,_.~_ ..~_.~_.----------
C:\WINDOWS\TEMP\Pesquisa.dOC pag 5 de 5 26/07/0015:54
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUN1CIPAL DE ÁGUAS
BELAS NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PE-26014/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Presidente do Conselho de
Supervisão do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CARLOS WILSON,
e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Manoel
Borba, n' 10, Águas Belas-PE, neste ato representada por seu Presidente,Vereador RENATO ALEXANDRE
RODRlGUES WANDERLEY, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e ° Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização MCOMUNlDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos.
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fC!rmaa democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA

"Th",","", '",,'o~O,"mA OUARO'"9"'''; 11'

2Cl;D,1L O
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração' de produtos dirigidos a
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo leg!slativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

•. 3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA ~;

. ".~

~"' C
. \. '

6ffl"ERLEfil.l

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII -



IX -

X-

••
!.~ XI -

impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

•

XII - incentivar o .uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos ,e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. I.I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim ..pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEÓ"iSCÃfI\7A.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e"configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade nó ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O .DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (A BC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

t CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lU - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

CLÁUSULA OIT AVA - DAS DiSPOSICÕES GERAIS

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEG1S não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os converientes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia.31de ~ de 2002.

,
Verea ar ena o exan re o ngues Wanderley
Presidente da Câmara Municipal de Águas Belas

Mário cio Lacerda de edeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Senador Ca
Presidente d
Diretor Naci

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e-forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

_--,\lb,-,-,r-",-,,-,", J["","-,Ik. ,••...•...L_-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Águas Belas



•

C<":fiLrrJdê Inioln1trticlil c-
p(r:JCc$sarnerllD ds OiJlk::.;;b Sunado r'(.~,e!id

6

Fclh~ 1'1' J (;

. Processo N"JjS"j loJ.'T
RUbr!ca~ --

ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra £312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo £XS 1000W .

• Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus .

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMf
E DA IMPRESSORA NA C4MARA MUNICIPAL DE ÁGUAS BELAS

*'t'- $F
I,

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Águas Belas:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar' e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

rJll atestar instalaçã<?
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: ' Sim DNão 0

~,).
Rena~drigUeS Wanderley

Câmara Municipal de Águas Belas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível. por meio do fax O.H6/~32 /-1075"
ou para o seguinte endereço: .
PROGR4MA Interlegis
Av. N2 Anexo "Eu do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900,
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sinatuJa, çom vigêrtcia equivalente à duração do Progmma Irna-Iegis;
SIGNATARlOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Líi<:io Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador José Augusto Mello Chueire, Presiderne da Câmara

~~J~)~~~~i~~P~-411I0I2003 . INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODA$EN, atuando como órgão Executor do Programa
Intmegis e a Cbnara Municipal de Três Barras do Paraná.pR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa OI'

Programa Imerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto 00
Arl 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, be!p como suas alteraçÕes;
DATA DE ASSrNATURA: 2310712003; VIGENClA; A partir da data
de assinatura, COIl) vigencia equivalente à duração do Programa lo-
tenegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
n,,,". SI. .Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Oiretor-E.'f:ecutivo; Pelo
C{I:••••eniado, Vereador Antenar Carlos da Motta, Presidenle da Cà-
mara, Municipal de Trê$ Banas do Paranã-PR.
ESPECIE: C{lnvênio 0°: PR-4106712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre {I Centro de lofonnárica e i'roassameoto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progtama
Interlegis e a C1man.Municipal de Tunas do Pararui.PR; OBJETO:
Estabelecer e tegUlar a participação da Casa legislativa no PrOgtami
lnte.-Iegis; MODALIDADE: Nos lermos do disPOSIO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,como su~ ahernÇ-Ões; DATA DE
ASSINATURA: 301091200J; VIGDlC1A, A panir da data de as-

•

sinatura. çom vigência equivalente à duraç!o do Programa Interlegü;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
'Petrõ"io Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execunvo; Pelo Conve-
niade>. Vereador Marco Antõnio Baldão, Presidente da Cimara Mu-
rrici~l de TIUl3S do l'aranã-PR.
ESPÉCIE: Convemo n': PR-4llI112003 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
10lerlegis e a C!mara Municipal de Turvo-PR; OBJETO Estabelecer
e regular a participaçlo da Casa legisWiva no Progmna Interlegis;
MODALIDADE; Nos lermos do disposto 00 An. 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993, be;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
1410&12003: VIGENClA: A partir da data de as,inaturn, çom vigência
equivalente à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado FedeT:l1 - PRODASEN . Exmo. ST. Petrônio Barl>osa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Amido Cor-
rêa 4e Manos, Presideme da Câmara MlDIicipal de TUIVo-PR
ESPECIE: Convenio n': PR-41059/2002 - DITERLEGlS, r:elebmdo
entre o Centro de tnformátiça e Process;unento de Dados do Senaro
Fooern.1 - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mumcipal de UbiraIã-PR: OBJETO: Estabe-
lecer c rcgulu li. panicipaçã<> da Casa Legislativa no Programa In.-
terlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do díspc>sto no Art. 25, da lei
o' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DAT;\ DE AS-
SINATURA: 1910812002; VIGÊNCIA: A partir da data de assioatura,
com yigencia equivalente à. duração do Programa Interlcgis; SIG-
NATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Mamede Alves Vasconcelos, Presidente da Càmam Mu-
oicip;al de Ubir:aIJ-PR.
ESPECIE: Convw.io nO: PR-4107612003 - INTERLEGlS, celebrado
entre {I Centro de Infonn:itica e Processamento de Dados do Senado
Jiederal - PRODASEN. atuando como órgão Execuror do Programa
I.t!er/egis e a Câmara Municipal de Uraí-PR: OBJETO: Estabelecer e
regular a partieipação da Casa legislati\'a 00 Programa Intmegis;
MODAliDADE: Nos termos do disposlO 00 Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
26/0812003; VIGENClA: A pa••,ir da data de assi=rra. çom vigência
equivalente à duraç.lo do Programa. Interlegis; SlGNATARlOS: Pelo
Senadn Fedcral - PRODASEN - Exmo. SI:. Petrônio Barbosa Lima

_~~Iho- Diretor-Executivo: Pel{l Conveniado. Vereador Waller
~çisco Laureano, Presidente da Câmara Municipal de Urai.PR.

ESPECIE: Convenio nO, PR-41157/20OJ - INTERLEGIS, celebrado
enlJ"e o Centro de Infonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Fooeral • PRODASEN. atuando WITl(}Olgão Executor do Programa
lnrerlcgis e 11Câmara Municipal de Vera Cruz do Oesre-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegislalÍva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di,J>OlIto no
Al1. 25. da Lei n' 8.666, de 2If06Il993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA: 25/09/200J; VIGENClA: A partir da data
de ~sinatum. coll) vigincia equivalente à dur.!ção do Progtama lo-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;c-
mo, Sr. Petrónio Barbosa lima Carvalho - Direl:or-Execuriv{l: Pelo
Conveniado, V~dor Marcos Amõnio Lmzana. Presidenre da Cã-
mara. Municipal de Vera Cnu do Oeste-PR.
ESPECIE; Coovênio nO: PR-4106Ol2002 - lNTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infonn3lÍca e ProcesSjll11ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando CQrtIQOrgão Executor do Programa
Inlerlcgis c a Cámam Municipal de Vitorino-PR: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Inter/egis; MODALIDADE; ~os lermos do dispol>lO no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 21/061I993, bem cumo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Mdciros - Diretor-ExealÔ\,{I; Pelo Con-
veniado, Vereador Vilson Fo~ni, Presidente da Câmara Municipal
de Vitorino-PR.
ESPECIE: Coovêoio nO: PR .•• 1l5212003 . f}o,TERLEGlS, eelebrado
entre o Centro de Informática C Pr{lCCSSJl!TlClltode Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como OrgãD Executor do Programa
Intmegis e a C:imanI Municipal de Honório Serpa-PR; OBJETO:
Estabelecer e re~'Il1ar a participação da Casa Legislativa no Progrnrna

~e.-~egj~àl~.0~A2~W~~~,Nb:n ~ ~~iili~; 1,'1T~rD~
ASSINATURA: 2310912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çam \igência equivalente à duração do Programa Inter/egis;
SIGNATARIOS: Pel{l Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Petr6nio Barl>osa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Sebastião Urbano de Camargo. Presideme da Càmara

~~&~~~~~ê~~on~=r~.7812004 _ 1NTERLEGiS, celebrado
entre O Centro de Jnformática e Proeess;=ento de Dados do Senado

fn~~i~ :~°l'=M~deTi~";li~rO'~J~~~

~~';;\~~~L~~k~~[lt:n~ ~;:~o\'~OO~O~
Lei 11" 8.666. de 21106f1993, bem.como suas alterações:: DATA 'DE
ASStNATIJRA: 0410512004; VIGENCIA: A partir da data de :'IS-

~~~i~7o~~~â~s::d~en~~~~g~~~E~::~~:
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Dimor-ExeculÍvo; Pe\cl Conve-
niado, Vereador AnfÓnio Andrnde do Nascimenlo, Presidente da Câ-
man!. Municipal de LindianóJx>lis-PR.
ESPECIE: Convertio n'; PR-4116612004 - JNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformálÍca e ProcesSjIlllerllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progrnma

~~~:f~ear;;r~ :;:~~ deda~~ ~sl~~i~ OBJETO:
In~legis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no A~
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem.oomo suas alterações; DATA DE
ASS1NATURA: 26/0412004: VIGENCIA: A pzrtir da dala de 3'l-
sinaNra, çom vigência equivalente à duração d{l Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeJal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Bart>osa lima ear...alho- Diretor-Executivo; Pelo Come-
niado, Vereador Carlos Roberto E\'an~ista. Presidente da Càmara

~su~~~~~ ~0~~~~1 n't° ~~~'7}73tl~ _ INTERLEGIS, celebr2do
entre o Centro de Informãtica e PrllCCSSameoto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execuror do Progttm3
lnterlegis e a Câmara Municipal de Guaratuba-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e ~ar a pzrticipação da Casa ~is1aliva no ProI';rama
In(erlegis; MODALIDADE: ~os termos do d15postO no An. :B. da
lei n" 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alleraçiies; DATA DE
ASS1NATURA: 2610412004: VIGENCIA, A partir da dala de ~_
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;crno. Sr.
Petrôrtio Barl>osa lima Carvalho- Diretor-E;cecum'o; Pelo Conve--
niado, Vereador Sergio Alves Braga. Presidente da Câmara Municipal
de G.=tuba-PR
ESPECIE: Convênio n'; PR-4llnl2004 - ll\-'TERLEGiS, celebrado
en~ O Centro de Informática e Process/DTlCTllode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do Programa

~n~crl~~ : a ~~ ~,:c~~d~~~:R,;., O~~ E;ln~lee:
Móf)AlIOXDE: ~ termos do dispOSIO no An. 25, da Lei nO8.~66:
de 21106/1993, h(;rn como suas alter.lç.ões; DATA DE ASSINATURA:
26/0412004; VIGENCIA: A partir da data de assil"lillllra, Ç<Jlllvigencia

~at~~~~u:a~~O~l;~):;,t:.l~s~~'t1t~~~: éi~
Caivalho. Diretor-Executh'(}; Pelo Conveniado, v...-eador Luciano

~S;;~t~:~~~~i:r~!~~1fS= _M~~KfE~I~~~~o
entre o Centro de Infemnatica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluarld[l CQmo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jerônimo da Serra.PR; OB-
1ETO: Estabelecer e ref:ll/ar a participação da Casa Letlislativa no
Programa Intenegis; MODALIDADE: Nos termos do i1isposto no
Art. 25, da lei rf 8.666, de 2110611993; bClJ1como suas alterações;
DATA DE ASSTNATURA: IlJ04I2004; VIGENCIA: A partir da da!a.

~1;~~(,a~mRiõt~ci;e~~~teF~R~D~~ ~~:
mo. Sr. PetrôllÍo Barbosa lima Carvalho- Direror-Execulivo; Pelo
Conveniado, Vereador Anlônio Lino de Ar:a:újo Júni{lr, Presidc:me da
Cârn;rll Municipal de São Jcrõnimo da Serrn---PR.
ESPECIE: Con"en,o nO: PR-4117112004 _ INTERLEGIS, eelebrado
entre o Centro de lnfoTmãtica e Process,ament:o de Dados do Senado

i:l~~i; ~R~~~~~, ~r::'~palde° &1~1i;p~~~B1doJ'ó,'~
belecer t regular a p::rlicipação da Casa ~slativa 00 Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos d[l dISposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alfemções; DATA DE
ASSINATURA: 2010412004: VIGENC1A: A partir da data de a.-
sinaNra, çnm vigência equivalente à duração do Programa InterIegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Balbasa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Pércio Henrique Oliveira Souza, Presiderne da Cã-
mara Municipal de COIbéIia-PR.
ESPÉCIE: Convertia nO: PR-41172l2Q04 . ]}''TERLEGIS, celebrado
en~ o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Orgão Execuror do Programa
Inlerlegis e a Câman Municipal de Floresla-PR: OBJETO: Esta-
belecer e regultr a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Intenesis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
lei n. 8.666, de 21/06fl993. bem CQmo suas a1lerações: DATA DE
ASSINATURA: 1010512004; VIGENC1A: A partir da data de ~-
sinalura, çom \;gencía equivalente à duração do Programa Inter/egis;
SIGNATARIOS, Pel{l Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Car.-alho- Direlor-Executiv(}: Pelo Cnnl'e--
niado, V~ador Reginaldo Aparecido da Silva. Presidente da Cãman
Munjcipal de Floresla-PR.
ESPECIE: Convênio n': PR-41 I 7612004 . fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonruitica e Processamenlo de Dad[lS do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órg!o Executor do Programa
Intenegis e a Câmarn Municipal de Ivare-PR: OBJETO Estabdecer e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: No:; termas do disposlo no Art. 25. da lei n° 8.666,

de 2110&11993, 1xcmcomo suas alterações; DATA DE ASSrNATURA:
05/0Sf2004; VIGENC1A: A partir da data de assinarura, çom vigência
equivalente ã dur:açiio do Progmna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fede.-al - PRODASEN - Exmo. Sr. PetrôllÍo Barbosa lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Valdecir
Previ.w, Presideme da Ciimara Municipal de Ivalê-PR.
ESPECIE: Com'enio n": PE-2600112OO2 ~ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Orgiio Executor dlJ ProgrilT'.a
loterlegis e a Cãmara Municipal de Abreu e Lima-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Cas.a Legislativa 00 Programa
Inlenegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA; A partir da data de. as-
sinanrra, ~m vigência equivaleme ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATAR!OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. S~
Mário Lució Laoen:la de Medeiros . Diretor-Executivo: Pelo Con-:
I'eniado. Vereador Valdir Luiz de Arnlijo, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Abreu e Lima-PE.
ESPÉCIE: Convênio n': PE-26OO212OO2 - JNTERLEGIS, eelcbrado
entre o Centro de InformálÍca e Processamento de Dados do Smad{l
Federal - PRODASEN, atuando como Ófgiio Executor do Programo.
Interlegis e a Cámllra Munic,pal de Afogados da !ngazeira.PE; 08.
JETO: Estabelocer e regular a participação da Casa legislati\'3 no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disP'JSlC> no
Art. 25. da Lei n' 8.666, de 21106fl993, ~ como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA; A partir da dala
de assinalura., com vigência equivalerrte à. dulllÇão do Programa In_
lerlegis; SIGl\'ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Ve.-eador José Eridcson Torres L.ope:s, Presideme da Cà-
mara. Municipal.de Afog~ da Ingazeirn.PE,
ESPECIE: Cõnvênion': .PE-2601412002.-, INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfonnàlÍca -e'Pro=nemo de Dados do Senado
Federal- PROD~SEN,atuando.~.Ôtgã<>.Exeanor do Programa
InterIegis e a Câmã:iifMUii.iciçal.de Aguas.Be!ãs-PE;'OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programo.

Ln~~~~sà~.O~A2~~~~~,N:';::,: ::i~~~; "o~T~' D~
ASSINATURA: JI/0712002: VIGENCIA: A partir da data de as.
sinalura., çom vigência equivaleme à duração do Programa Intcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Renato Ale:x~dre Rodrigues Wanderley, Presi-
dent~ da Càmara Municipal de Aguas Belas-PE.
ESPECIE; Convênio nO: PE-2601812OO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de loform.itica e Proc:es.samento de Dados do Senad{l
Fedeml - PRODASEN. atuando oomo Órr;iiO tUCtllor do Programa
lnterlegis e a Càrnara Municipal de Alagoin:na..PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçãrJ da Casa legislativa no Programa
Int~Cllis; MODAliDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25, da
leI nO8.666, de 21/0611993. bem.como suas alter:açijes; DATA DE
ASSINATURA: 18/071200J; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direror-Executiv[l; Pelo Con-
veniado, Vereador José Silves~ Galindo Filho. Presidente da Ciímara
Mtmjcipal de Alagoinha-PE.
ESPECIE, Convâlio n': PE-2602112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlr{l de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando CQmo Ôtgã<> Executor do Prngrama
Interlegis e a Câmara Munidpal de Bez...-ros-PE: OWIITO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAliDADE: Nos lermos do disposlo n{l Art. 25, da
le, nO8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraçôes; DATA DE
ASSINAllJRA; 31/1012003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalerlle ã duração do Progrnrna Ime.-Iegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pefrônio Barbosa lima Carvalho - Diretor.Executivo: Pelo Conve--
niada. Veread<>r Nivaldo Santino dos Sanlos, Presidente da Câmara
Municipal de Bez=.PE.
ESPÉCIE: Convenio n": PE-26023/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnlitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando oomo Órgão Executor do Progmma
Inlerlcgis e a Cbnara Municipal de Booifo-PE; OBJETO: Eslabe1ecer
e regular a participaçã{l da Casa Legislativa II{IProgmma lnter/egis:
MODAliDADE: Nos term<>s do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/Q6I1993. bem como suas allerações; DATA DE ASS1NATURA'
2610812003; VIGÉNCIA; A partir da data de assinatura, rom vigência
equivalente à durn<;ão do Progmma Inlerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
ear...alho- Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereadora Márcia Oi
Mor~ Coelho. Presidenle da Càmara Mw'licipal de Bonito-PE.
ESPECIE: Com'ênio nO, PE-2601712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenrro de tnformãtica e Processamento de o.ulos do Senado
Federal - PRODASEN. atuand<> como Órgão Execulor do Programa
Intcrlegis e a, Câman Municipal de Calçados.PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa legislativa no PrlJgrama
Interlegis; M(1).",UDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 2.5. da
lei n° 8.666"(!'~,~1/06/t993. bem como suas alteraÇ-Ões; DATA DE
ASSINATURA': ~1/11J2002; VIGÉNCIA: A partir da dala de as-
sinalura, çom vigência cquivalerrte à dumçio do Progmma Intcrlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - Exrno, Sr.
Mario lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador José Francisco Valjiío Sobrinho, Presidenle da Câ-
mara Municipal de Calçados.PE
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TERMO DF ACTJTE F RESPO!\SABILIDADE

Folha N'~ "'_Q ..~_.. .__
Pp,ee:-:so No L~__~~l~~_~?
RubliC,, ~

Cân1ara f\~unic-ipai:
Estado: PE \lunicipic: Aguas Bel,,;:

•

Responsável ~unto ao programa lnlerlegis: ReGc:.toAlexandre R. \Vanderley'-

Assistência TéLlllcn:
Empresa: KapJan Tecn,)logia T 2cl11co: Damião Ivlelo
DDD!TeJâollt Comercial ( 82) 421-5376! 9G84-1578 i 9984-2199

Equipamento, Recebidos:

1 -lj.ma in1pressnn~ Lascl' Lex:nark lnnd. Optra E312 S~_o\<

Núm. de série: 111m2! 1013316

2 ~- U!TI microcomputador 5G .c I<

Num. Série: J vi 745-0 1I15! 5-'168
1\um. de série do monilOr: 25036810

)- L:m estabilizador
~I •• -'.~-.' o:". '~'::. :il.-'.~;'_"',_R(;_':.,.:.-=;-:;-1 '::::,:!J)00n 7 3 3

.••..,. . _ _ . ,__ :::':-.:..;.-~:;::;" ''''::~'-''~'~:::::: ;-:_'~::::',-a::"-:'::~;:~:,;:::__:,~<'.-.,::i-
-+ - Um Garewa\' 3Com rnnd. Onice Com,ccr36 LaIÍ J\~lodern. SG_c\<

NúIT',~de série: x2sd440819A P"UD 0)).63 j

•
TRFP<AME'\iTO:

Foi 1vlillistrado curso de 03 horas':' S lM
Com conceito ivli:1TO BOM

ACEITE E RESPONSABlLlDADE

Dec13ro que esta Cám.?ra re~~be-L em perfeitas condições de íunclonaraento. os
equipa:mentcl~ a.cirn3 especifi(;aci\ls. e se .responsabiliza pelo seu zelo. administraç30: bo:',
uliiizaçàn ~ rnanU!enç-à0._ de acordo c(~m e estabelecido pelas Cláusuias Terce-iras e
Quarta do Convênio ceiebrado con1 o Ó:{-gãoExecutor do Programa lnterlegis.
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/'/..{!/IL _



tnTERLEGlI

Folha N' ,i.1 -~
Prece.so N' Ut;).ia-}
Rubrica. I

, -

tiSENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa. Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r l'=i
c~,w,,~,~tZ'::.~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Águas Belas
Praça Manoel Borba, n° 1o - Centro
Águas Belas - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
m=!':T1NâTÁRIO no OR.IFTO InESTlNATAIRE

NOME ou RAZÃo so

, ,
ENDEREÇO I AOf

CEP I eOOE POSTAL

DEClARAÇÃO DE CC

ASS1N RA DO REc..,-_~~~.

NOME

A Sua Excelência o(a) Senhor(a}
Presidente da Câmara Municipal de Águas Belas
Praça Manoel Borba, nO10 - Centro
Águas Belas - PE
55340-000

JIO / NATURE DE L'ENVOI
/tA I PRIORITAfRE

) I VALEUR DI'CLARI'



(CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO)

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON

hhh

AR

UNIDA'~ DE POSTAGEM r BUREAU DE. EPÔT
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l"~_>':J"~~[r~~eSYJ

I
I

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉO./TEUR

I
I
I

I
I
b

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARAOEV( Diretor íla Secretaria E-:;:.er:ül do lntcrkgls

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

CIDADE I LOCALfTÉ

DDDDD-DDD
BRASil
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